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MUNiCíPIO DE CAPÃO DO CIPÓ
Gabinete do Prefeito Municipal

Assi

CONSELHO DO

PÚBLICO

OUTRAS

AlCIDES MEN,EGHINI, Prefeito Muni§ipal de Capão d~ Cipó, RS, [10 uso das

atribuições qug~jlfie~sã~,'W~~feridaspêl~~~rtigQ.:·30íinciso I, da Q~n~i!t4fgtd~~ed~~alde 1988;
~ ~ • L.

ciso 11:1.e.~rtiQo68, inciso I, todos d9 l:ei,Prgânjea do Município,
.,("~, ~f "J

que a Câmara Municipal de Vereadores de Capão do Cipó aprovou e e isanciono e
promulgo a seguinte LEI:

I
Art. 1° - Fica criado o Conselho de Transporte Público Municipal (CTPM),

órgão colegiado municipal de caráter consultivo e deliberativo, com a finalidade de promover a
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participação da sociedade civil no planejamento, fiscalização e avaliação da implantação do

transporte coletivo no Município de Capão do Cipó.

Art. 2° - Conselho de Transporte Público Municipal (CTPM), será composto

pelo seguinte membros de entidades públicas e entidades privadas:

,
t~, ' -1

ff"\ ";,

,'r' el1ltantes,d~ ~1Yci~ ,
,~ - IA! .•.

, _w -<,;, ~ fi!;
1 • ';,!"'f.

eO'r,esentante d13Associa~~o do Assentam~)~~Ó;
{7"<1 v~ A '"~ ~~j"1<H

pt~sentanfe da 'Associação do Assentam,,~i$ítoa!1ta'Rita;
I: ,I.J{,/~1 1~" .' v- 1t, •.'ti'..... '''',;, "---), r \. 1 ,; j N

3- ' ~~fl$anté{:~a,~e-~sq,ciaç~o<âG:~~$enta~~n~o$~~é Tiaraju;

4, Um ';~~t~te dá~~~~.da~aÓçdo)7(S$entám~'~(({t:('de julho;
./ "" •.,t-; ,

5- Um represeqtante da Associaçãodá localidade Pásse do Tiburcio;

6- UmrepreseHtante da Associação da loeallaaáê de Carovi; ,

7- Um representante da Associação da localidade de Entre-Rios;

8- Um representante'daAS$o,çjaç,ªo,,"da.Lecalidade Progresso;

9- Um representante da Associação da localidade Palmeiros;

10-Um representante da associação comercial de Capão do Cipó;
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§ 1° É vedada a remuneração, a qualquer título, do exercício do mandato de

que será considerada como serviço público relevante.

§ 2° A nomeação dos conselheiros será realizada pelo chefe do Poder

Municipal, após indicação da entidade representativa;

§ 3° A presidência do Conselho será exercida pelo membro indicado pelo chefe

do Poder Executivo Municipal.

conselheiro,

Executivo

'"Art. 3° -;0 mandato dos membros do Conselho Municipal de Transporte será
I \- J.#'" _ __ - .•••• 1.> " ~" •

de 2 (dois) anos, admitida a recondu ão de seus inte rantes por iguais e sucessivos períodos.

~
,~ I ~

Art. 5° - É garantida a participação nas reuniões, na condição de observadores
":o.; - Ilo. . .•• ~ •

sem direito a voto, de entidades da sociedade civil ,e do Poder Público não relacionados no

artigo anterior.
"""

Art. 6° - O Conselho do Transporte Público Municipal (CTPM), não contará

com estrutura administrativa própria, devendo o município garantir infraestrutura e co

materiais adequadas à execução plena das competências do conselho.

Art. 7° Todas as decisões do Conselho do Transporte Públic

enviadas, conjuntamente, à Câmara Municipal e aos meios de comunicação.

nicipal serão
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Art. 8° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, CAPÃO DO CIPO, RS, 22 DE MAIO DE 2014.

Registre-se.
Publique-se'''l
Em 22 / 05 / 'Zà"

"\ -' ,

ERICO BELCHIOR CAZARTELI ROSADO
Secretário Municipal de Administração
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